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    APRESENTAÇÃO




    O direito agrário clássico estrutura-se a partir da centralidade do interesse produtivo, inserido no contexto institucional da grande propriedade rural. Sua normatividade concentra-se na regulação das atividades produtivas do setor agrário, alicerçada na propriedade privada, na concentração fundiária e na adoção de sistemas de monocultura voltados à exportação. Nesse escopo, estabelece dispositivos jurídicos destinados à preservação e à continuidade dos modelos agroindustriais hegemônicos, bem como das estruturas socioeconômicas que lhes conferem sustentação.




    Nas fissuras da realidade conformada e legitimada pelo direito moderno, manifestam-se múltiplas formas de existência, distintas concepções de organização social, estratégias diversas de subsistência e de sobrevivência, além de modalidades próprias de trocas econômicas e de compreensão da justiça. Diversos povos e comunidades protagonizam processos de resistência e projetam suas perspectivas de futuro com base em experiências plurais, frequentemente ancoradas na ancestralidade. Grande parte dessas dinâmicas se desenvolve no contexto da agrariedade — espaço em que se delineia o campo de atuação de um novo direito agrário, comprometido com a valorização dessas práticas e saberes.




    Essa concepção emergente de direito, voltada à inclusão de sujeitos historicamente invisibilizados, marginalizados e injustiçados, demanda o repensar crítico dos fundamentos do processo econômico. Impõe-se o reconhecimento de distintas racionalidades econômicas, forjadas por grupos culturalmente diversos, cujas práticas revelam novas possibilidades de organização produtiva, distributiva e de justiça social. Dentre essas experiências, destacam-se as dinâmicas locais de organização econômica e de justiça distributiva, frequentemente presentes em sociedades situadas à margem do sistema capitalista hegemônico. Tais formas de vida, que emergem das brechas da ordem dominante, configuram alternativas de organização social que desafiam o direito a assumir novas funções e a reconfigurar suas categorias tradicionais.




    Nesse contexto, em continuidade às reflexões propostas nos Volumes I, II e III, publicados em 2022, e nos Volumes IV e V, publicados em 2025, apresentamos os Volumes VI, VII e VIII como desdobramentos das discussões fomentadas no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. Estes novos volumes buscam ampliar o espectro da agrariedade, abordando temas fundamentais como territorialidade, ordenamento territorial democrático, reforma agrária, combate à grilagem de terras, registro imobiliário, passivos ambientais, desapropriação agrária, agroecologia e soberania alimentar, a questão indígena frente aos megaprojetos, socioambientalismo e territorialidades, a presença das mulheres em contextos de projetos anti-indígenas e a emergência climática — sempre atribuindo ao direito sua função primordial de promoção da justiça social e ambiental.




    As reflexões ora reunidas resultam das discussões promovidas durante o V Congresso Internacional de Direito Agrário, o II Congresso Plurinacional de Derecho Agrario e o I Congresso Binacional de Derecho Agrario, realizados em outubro de 2024. Tais eventos foram fruto da articulação entre o Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás e diversas instituições parceiras da América Latina: a Universidad Nacional de San Antonio Abad del Cusco (Peru), a Universidad Mariana (Colômbia), a Universidad Mayor Real y Pontificia San Francisco Xavier de Chuquisaca (Bolívia) e a Universidad Autónoma de Chiapas (México).




    O Volume VI desta coletânea dedica-se, em especial, à análise de temáticas relacionadas à regularização fundiária e ao ordenamento territorial. Reúne contribuições que tratam desde a efetivação da dignidade da pessoa humana, a realização da função social da terra e a aplicação dos direitos fundamentais no contexto da regularização fundiária, até a utilização da cadeia dominial como meio de prova administrativa e a mobilização de laudos antropológicos como instrumentos para assegurar a governança territorial. São igualmente abordadas questões como o racismo fundiário, as violações perpetradas contra o campesinato durante o regime civil-empresarial-militar, bem como os desafios e as potencialidades do ordenamento territorial frente à transição energética e à busca por um modelo de desenvolvimento verdadeiramente sustentável.




    Que esta contribuição possa produzir impactos significativos e fomentar reflexões críticas no campo do Direito Agrário, fortalecendo seu desenvolvimento teórico e sua atuação prática em prol da justiça social e ambiental.




    Goiânia, outono de 2025.




    Maria Cristina Vidotte Blanco Tárrega




    Maria Goretti Dal Bosco




    João Vitor Martins Lemes




    Organizadores


  




  

    CAPÍTULO 01




    A (IM)POSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS AGRÁRIOS A PARTIR DO PROGRAMA SOCIAL TERRA DA GENTE




    Manuel Munhoz Caleiro1 | Auzerina Melo Duarte2 Geisiene Souza Silva3 | Kelvys Louzeiro de Souza4





    RESUMO: Este artigo objetivou verificar se o Programa Social Terra da Gente pode resolver os conflitos agrários através da ampliação das alternativas legais para a aquisição e disponibilização de terras para a reforma agrária previstas no Decreto 11.995/2024. Por sua vez, o Decreto visa levantar por meio de prateleiras de terras rurais disponíveis, para chegarem com mais celeridade nas mãos de quem dela precisa e queira nela trabalhar, intervindo assim, na Política Nacional da Reforma Agrária (PNRA), que possui um público beneficiário apto a pleitear estas terras no campo. Inclusive, os beneficiários do PNRA são delineados tanto na Lei n. 8.629/1993, quanto no Decreto n. 9.311/2018, por sua vez, não abrangem necessariamente as localidades conflituosas, tão pouco pessoas em situação de acampamento ou não. Nesse sentido, a entender esta perspectiva pelas políticas que previamente sistematizaram as condições de elegibilidade e seletividade do destinatário final, seguirá essa a forma de disponibilização das terras que o Programa Terra da Gente irá abarcar. Assim sendo, para alcançar o objetivo proposto no presente trabalho, primeiramente foi realizada uma tentativa de esquadrinhar o problema dos conflitos agrários no país, em seguida foram abordadas as possíveis razões para o aumento das ocorrências de conflitos nos últimos anos, e, como último e terceiro momento, foram empreendidos esforços no sentido de dissecar os dispositivos mais importantes do Decreto n. 11.995/2024 frente a concretização do Programa Social Terra da Gente. Ademais, no que tange à metodologia teórica, houve o apoio do conceito de conflitualidade apresentado por Mançano Fernandes, seguindo pelo método dedutivo a partir da revisão bibliográfica e documental. Por fim, quando das considerações finais, se chega na afirmação de que o Programa se restringe à questão do acesso à terra, sem considerar ou incluir todas as razões de conflitos, como a água, por exemplo, e sem se atentar à conflitualidade que projeta diferentes modelos de desenvolvimento, entretanto, não se pode olvidar que tem potencial para otimizar a criação de assentamentos e inclusão produtiva dos trabalhadores e trabalhadoras sem-terra.




    PALAVRAS-CHAVE: Terra da Gente; Conflitualidade; Contrarreforma; Reforma Agrária.




    INTRODUÇÃO




    Apesar de os conflitos agrários serem uma pauta constante no debate público, a questão tem se agravado, de acordo com dados da Comissão Pastoral da Terra, a violência no campo cresceu mais de 60% em intensidade dos últimos 10 anos e desde 2019 as ocorrências de conflitos no campo superam a marca de 1.900 por ano, com exceção do segundo ano de pandemia (Comissão Pastoral da Terra, 2024). Lado outro, é possível observar que a movimentação do poder público sobre as problemáticas agrárias tem o condão de exercer alguma influência sobre a questão dos conflitos e violências no campo. Em abril deste ano o Presidente da República, Luiz Inácio Lula, editou o Decreto n. 11.995/2024 que institui o Programa Terra da Gente (PTG) e dispôs sobre a incorporação de imóveis rurais no âmbito da Política Nacional de Reforma Agrária (PNRA).




    O Programa possui como um de seus objetivos a contribuição com a promoção da paz no campo, conforme previsto no inciso V do art. 3º do referido decreto, e tem como escopo de dispor sobre alternativas legais para a aquisição e disponibilização de terras para a reforma agrária e destina-se ao público beneficiário da PNRA e aos beneficiários da política pública de regularização fundiária de territórios quilombolas e de outros povos e comunidades tradicionais. No lançamento do Programa, o Ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar do Brasil, Paulo Teixeira, afirmou que PTG além de atender à reforma agrária, promove a inclusão produtiva das famílias e através dele o Governo conseguirá solucionar conflitos agrários e promover a paz no campo (Cambaúva, 2024). Do lado dos movimentos sociais, Fábio Nunes, diretor estadual do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) em Minas Gerais, afirmou que a expectativa é que o decreto agilize a resolução de conflitos agrários no estado mineiro através das novas possibilidades e perspectivas em agilizar o assentamento das famílias que aguardam este momento (Fernandes, 2024).




    Neste cenário, o objetivo deste estudo é verificar se o Programa Social Terra da Gente pode resolver os conflitos agrários através da ampliação das alternativas legais para a aquisição e disponibilização de terras para a reforma agrária previstas no Decreto n. 11.995/2024. Para o desenvolvimento da pesquisa foi utilizado como referencial teórico o conceito conflito agrário proposto por Bernardo Mançano Fernandes (2013) que discute os conflitos agrários como processos inerentes à contradição estrutural do capitalismo e que compõem a questão agrária brasileira juntamente com o desenvolvimento rural.




    O estudo foi desenvolvido a partir da hipótese inicial de trabalho, qual seja, a de que o Decreto n. 11.995/2024 pode aumentar significativamente a quantidade de família assentadas através da ampliação das formas de obtenção de imóveis rurais para a reforma agrária, mas não é capaz de solucionar substancialmente os conflitos agrários porque não considera as diferentes racionalidades sociais na forma de desenvolver-se sobre um território, levando em conta apenas a racionalidade capitalista, além disso, desconsidera a existência de conflitos que não decorrem do acesso à terra. Para alcançar o objetivo proposto foi adotado o método dedutivo a fim de confirmar a hipótese inicial de trabalho, por meio da utilização de pesquisa bibliográfica para destacar proposições gerais que possam auxiliar na verificação que se pretende, em outros termos, a partir de estudos consolidados sobre conflitos agrários e reforma agrária, compreender a possibilidade de o Programa Social Terra da Gente resolver os conflitos agrários.




    O artigo foi divido em três tópicos para a apresentação da investigação realizada, o primeiro consiste na tentativa de esquadrinhar os conflitos agrários, utilizando Fernandes para explicar a lógica da conflitualidade, bem como Santos (2000) e os dados da Comissão Pastoral da Terra para demonstrar a variedade tipológica da violência agrárias e dos conflitos no campo. O segundo observou questões relativas à chamada contrarreforma e neoextrativismo e suas respectivas estratégias de apropriação privada de terras destinadas a assentamentos rurais. No terceiro tópico foram apresentadas as previsões legais do Programa Social Terra da Gente que importam ao tema proposto e foram apontados alguns pontos de fragilidades do PTG em resolver conflitos agrários através.




    CONFLITOS AGRÁRIOS: UMA REFLEXÃO A PARTIR DA CONFLITUALIDADE, DA TIPOLOGIA DA VIOLÊNCIA NO ESPAÇO AGRÁRIO E DOS DADOS DA CPT




    O conflito agrário, de acordo com Mançano Fernandes (2013), é um processo inerente à contradição estrutural do capitalismo e, juntamente com o desenvolvimento rural, compõe a questão agrária brasileira. Para o autor, o conflito não pode ser debatido como um processo externo ao desenvolvimento, e sim como algo interno e reproduzido em várias dimensões, ele não se limita ao momento de confronto entre classes distintas ou com o Estado, mas se estende à constante contradição e desigualdade do capitalismo.




    A compreensão do conflito agrário, perpassa, portanto, pela compreensão da própria questão agrária oriunda da sujeição da terra ao capital, conforme definição, sintática, de Fernandes:




    Ela é produzida pela diferenciação econômica dos agricultores, predominantemente do campesinato, por meio da sujeição da renda da terra ao capital (Martins, 1981, p. 175). Nessa diferenciação prevalece a sujeição e a resistência do campesinato à lógica do capital. Na destruição do campesinato por meio da expropriação, ocorre simultaneamente a recriação do trabalho familiar através do arredamento ou da compra de terra e, também; uma pequena parte é transformada em capitalista pela acumulação de capital, compra de mais terra e assalariamento (Fernandes, 2013, p. 225).




    É no contexto contraditório da sujeição da renda da terra ao capital que ocorre a conflitualidade, este constante desencontro de interesses promovido, concomitantemente, pela territorialização – desterritorialização – reterritorialização de diferentes relações sociais (Fernandes, 2013, p. 223). À medida que a agricultura capitalista se expande ela promove a territorialização do espaço de acordo com o modelo econômico por ela imposto, entrando em conflito com as outras formas de ocupação da terra e de trabalho ali estabelecidos, neste cenário, ainda que que não ocorra um confronto, o conflito propriamente dito, gera conflitualidade projetada por diferentes modelos de desenvolvimento.




    Por outro lado, o campesinato também gera conflitualidade, os trabalhadores e boias-frias desempregados, urbanos e rurais, de acordo com Fernandes, tendem a tornarem-se camponeses através da ocupação de terras ou de políticas de crédito fundiário (Fernandes, 2013, p. 229). A ocupação gera a territorialização do espaço com as formas de vida camponesa e representa a disputa de mercados, de recursos públicos, de terras e recursos naturais e um empecilho à expansão da agroindústria no espaço em questão. No entanto, Fernandes destaca que a conflitualidade gerada pelo campesinato na ocupação territorial nasce da expropriação camponesa anterior, sendo que a ocupação é a reação como forma de resistência dos trabalhadores sem-terra (Fernandes, 2013, p. 229).




    Sob esta ótica, “[...] a reprodução ampliada das contradições do capitalismo e da política camponesa de construção de sua existência, geram a conflitualidade que projeta diferentes modelos de desenvolvimento” (Fernandes, 2013, p. 228). Em face disso, o conflito agrário “[...] pode ser enfrentado a partir da conjugação de forças que disputam ideologias para convencerem ou derrotarem as forças opostas” (Fernandes, 2013, p. 247), todavia, a conflitualidade não pode ser liquidada por nenhuma forma ou poder, uma vez que, “[...] ela permanece fixada na estrutura da sociedade, em diferentes espaços, aguardando o tempo de volta, das condições políticas de manifestação dos direitos” (Fernandes, 2013, p. 247).




    Outro ponto levantado por Mançano Fernandes que explica a conflitualidade e os conflitos é o desigual desenvolvimento territorial do capitalismo que ocasiona diferentes formas de subordinação do camponês (Fernandes, 2013, p. 236-238). O avanço territorial do capitalismo, até mesmo em razão do caráter desigual e contraditório, gera diferentes formas de expropriação dos camponeses e diferentes formas de resistência.




    Neste sentido, o autor articula com os paradigmas do Capitalismo Agrário e da Questão Agrária. Para Fernandes, o foco do método do paradigma do Capitalismo Agrário, proposto por Abramovay, tem como ênfase os processos determinantes e dominantes do capital que gera a metamorfose do sujeito para adequá-lo aos seus princípios, neste caso, a transformação do camponês em agricultor familiar para integrá-lo ao capitalismo. Enquanto, por outro lado, o método do paradigma da Questão Agrária “[...] dá ênfase aos processos determinantes e dominantes do capital que destrói e recria, como também enfrenta estratégias de resistências do campesinato, em constante diferenciação e reinvenção social” (Fernandes, 2013, p. 241), neste caso, agricultor familiar e camponês pertencem à mesma classe de “campesinato” e tal diferenciação se dá em razão da própria reinvenção social como forma de resistência frente a territorialização do capital (Fernandes, 2013, p. 231-246).




    De acordo com Fernandes, até mesmo essas contradições metodológicas compõem a conflitualidade:




    Por ser insuperável, a questão agrária do capitalismo carrega em si as possibilidades da transgressão e da insurgência. E pela mesma razão, carrega em si as possibilidades de cooptação e conformismo. Essas propriedades da contradição da questão agrária compõem a conflitualidade. Elas estão presentes nas disputas paradigmáticas entre a Questão Agrária e o Capitalismo Agrário, nos processos de espacialização e de territorialização (Fernandes, 2000) e nos projetos de políticas públicas criadas pelo Estado (Fernandes, 2013, p. 246).




    O autor chama atenção para a maneira como esses conceitos foram incorporados academicamente e em termos de políticas públicas, ele destaca que o paradigma do Capitalismo Agrário teve forte influência na construção das políticas públicas a partir do segundo governo do Fernando Henrique Cardoso, como, por exemplo, o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) e o Programa Novo Mundo Rural. Para Fernandes, a partir da lógica do paradigma do Capitalismo Agrário, a ocupação de terras representa um atraso e compra de terra através de políticas que propõem um “Banco de Terra” é uma forma de inserir os sem-terra ao mercado (Fernandes, 2013, p. 240-243).




    Fernandes destaca que o problema do paradigma do Capitalismo Agrário é justamente não considerar a conflitualidade no seu corpo teórico, enquanto o problema do paradigma do Capitalismo Agrário é negligenciar a importância das formas de relação do mercado, isto é, um “[...] ignora conflitualidade gerada a partir das relações mercantis, o outro ignora as relações mercantis produtos de conflitualidade” (Fernandes, 2013, p. 275). Neste sentido, em conformidade com o autor, para compreender a questão agrária é preciso superar a visão dicotômica de que a luta pela terra só produz conflito e o capitalismo apenas produz desenvolvimento, sendo que ambos promovem desenvolvimento e conflito.




    Os conflitos no campo, em razão da conflitualidade e das contradições da sujeição da renda da terra ao capital, possuem uma complexidade em relação ao objeto da disputa, embora sejam majoritariamente relacionados à disputa pela terra, existem outros tipos, a Comissão Pastoral da Terra (CPT) organiza os registros de conflitos agrários em três diferentes tipos, quais sejam, conflito pela terra, conflito trabalhista e conflito pela água. O conflito pela terra refere-se aqueles relacionados às ações de resistência e enfrentamentos pela posse, uso e propriedade da terra e de seus recursos naturais, o conflito trabalhista se caracteriza pela existência de trabalho escravo, superexploração ou greves, por fim, o conflito pela água refere-se às ações de resistência contra a apropriação privada da água, a construção de barragens e açudes e a mineração, bem como ações que visam garantir o uso e a preservação da água. Além desses, a CPT registra conflitos em tempo de seca, conflitos em áreas de garimpo e conflitos sindicais, mas apenas publica quando tem expressiva ocorrência (Comissão Pastoral da Terra, 2024, p. 11-13).




    A utilização dos dados coletados pela CPT é bastante prudente, em termos científicos, frente ao histórico e seriedade da organização, sendo atualmente a maior fonte de registros sobre a temática. A CPT atua no contexto de violência agrária e desde o final dos anos 1970 promove pesquisas em âmbito nacional sobre conflitos e violência que afetam os trabalhadores e trabalhadoras da terra. Os registros são feitos por meio de informações obtidas através das fontes primárias e secundárias, primárias são os dados coletados por agentes de base da CPT ou documentos oficiais, denúncias dos camponeses e movimentos sociais através das redes sociais, boletins de ocorrência, entre outros, a fonte secundária são os dados coletados por meio de clipagem virtual, isto é, pesquisa em várias mídias de conteúdos públicos, como jornais, revistas e plataformas de streaming. A partir destes dados, é realizada uma sistematização e tratamento para que o mesmo conflito não seja contado mais de uma vez, ocasião em que os números obtidos a partir de uma fonte primária têm preferências sobre os demais em casos de divergência (Comissão Pastoral da Terra, 2024, p. 14-16).




    Em 2024 a CPT publicou uma tabela de comparação dos conflitos no campo no Brasil ocorrido entre 2014 e 2023, para fins metodológicos nesta pesquisa foram considerados os últimos seis anos anteriores à publicação do Decreto n. 11.995/2024, de 2018 a 2023, a fim de dimensionar a dimensão dos demais tipos de conflitos para além do acesso à terra. Nos últimos seis anos os conflitos pela água chegaram à média de 16,55% do total de ocorrências de conflitos, sendo que no ano de 2019, os conflitos hídricos representaram 25,93% do total de 1.963 ocorrências. Por outro lado, os registros de conflitos trabalhistas são menores, nos últimos seis anos representaram em média 7,16% do total de ocorrência, embora possa ser observado o aumento anual deste tipo de conflito desde 2016. Neste panorama, o que se observa dos dados publicados pela CPT, se realizado um cálculo é que os conflitos pela água e conflitos trabalhistas representam cerca de 23% dos totais de conflitos no campo no Brasil, registrados de 2018 a 2023.




    Assim como as contradições do capitalismo ocasionam em diferentes tipos de disputas, a dominação ocasiona diferentes tipos de violência. Neste sentido, o sociólogo José Vicente Tavares dos Santos empreendeu uma tipologia das violências no espaço agrário, identificando a primeira dimensão da violência como aquelas “[...] derivada do tipo de relação do homem com a natureza” (Santos, 2000, p. 2), a segunda é a dimensão da violência agrária é costumeira, oriunda da dinâmica das relações de dominação entre grupos e classes sociais no contexto da expropriação camponesa e das relações de trabalho, a terceira é a violência política também expressa pela dominação, mas exercidas por mandantes particulares e executadas por indivíduos ou milícias, nesta dimensão, o autor destaca a ação da Polícia Civil e Militar, a atuação do Poder Judiciário na omissão em processos criminais e a falsificação de títulos e grilagem. A quarta dimensão, defendida por Santos, é a violência programada, caracterizada pela irracionalidade ecológica, agronômica e econômica, normalmente em regiões de colonização, exercida por agências públicas e privadas. Por fim, a quinta dimensão é a violência simbólica, qual seja, a violência discursiva, presente racionalidade político-ideológica da colonização, na dominação através dos favores (Santos, 2000, p. 1-9).




    Sob as perspectivas até aqui apresentadas, evidencia-se a complexidade e os múltiplos fatores que envolvem o conflito agrário, questão tão presente na história brasileira marcada por conflitos sangrentos como as chacinas de Eldorado de Carajás e Corumbiara. Contudo, de acordo com a CPT, a violência no campo cresceu mais de 60% em intensidade dos últimos 10 anos e desde 2019 as ocorrências de conflitos no campo superam a marca de 1.900 por ano, com exceção do segundo ano de pandemia, razão pela qual, no próximo tópico foram empreendidos esforços no sentido de identificar algumas causas desse crescimento.




    CONTRARREFORMA AGRÁRIA: EXPANSÃO DO AGRONEGÓCIO E CONFLITOS TERRITORIAIS




    O aumento dos conflitos na década de 2010 pode ser creditado a alguns fatores, como a existência de uma “[...] contrarreforma agrária e pelo aprofundamento da hegemonia do agronegócio, da mineração e dos projetos energéticos no campo brasileiro” (Comissão Pastoral da Terra, 2024, p. 24). O que ocorreu no Brasil nos últimos anos, do ponto de vista da questão agrária, “[...] aponta para uma nova rodada expropriatória” (Alentejano, 2022, p. 2), por meio da qual o capitalismo visa, mediante processos espoliativos, recuperar espaço. Em sentido oposto, encontram-se os trabalhadores do campo, indígenas e outras minorias, organizados ou não, que por meios próprios ou impróprios ao direito buscam impedir o avanço nos seus territórios.




    Alentejano aduz que a contrarreforma agrária iniciada em 2014 possui quatro dimensões: “[...] (1) paralisação total das desapropriações; (2) relutância em criar assentamentos (3) titulação privada das terras dos assentamentos; (4) avanço da grilagem de terras” (Alentejano, 2022, p. 3). O número de assentamentos criados entre 2019 e 2021 foi de apenas 11, sendo que nenhum processo administrativo de desapropriação de terras para a criação dos assentamentos foi iniciado na gestão do Presidente da República Jair Bolsonaro. Além disso, houve diminuição nas áreas ocupadas por assentamentos, mais de dois milhões de hectares deixaram de ser considerados pertencentes a assentamentos, o que pode caracterizar a apropriação privada de terras destinadas a assentamentos rurais (Alentejano, 2022).




    Além dessas ausências de ações, houve o empoderamento principalmente dos grileiros, que se tornaram agentes hegemônicos no campo, apoiados, inclusive, pelo poder estatal, o qual louvava a iniciativa de tais agentes em detrimento de ações de camponeses e indígenas, neste período houve um evidente “predomínio da violência privada” (Medeiros, 1996, p. 11). Com a ascensão de Bolsonaro ao poder, aconteceu novamente a “militarização da questão agrária” (Oliveira, 2007, p. 59), o que já havia acontecido na década de 70, que é o recrudescimento da luta pela terra. Os conflitos pela água, apesar de terem diminuído em relação ao ano de 2022, caindo de 228 para 225, é ponto fundamental para compreender a dinâmica da contrarreforma e da militarização da política agrária, pois o pano de fundo é a água e a terra, uma vez que a estratégia das grandes propriedades consiste em captar mais água do que realmente necessitam para forçar os posseiros, pequenos e médios proprietários a entregarem a preços módicos suas áreas de terras (Peixoto; Soares; Ribeiro, 2022).




    Esta dinâmica pode ser observada na disputa pela água no município de Correntina, localizada no Oeste da Bahia. A disputa pela água em Correntina/BA não ocorre pela escassez, ao contrário, há água como suficiência para a agricultura e a população, no entanto a água é utilizada como arma política em face da população, conforme trecho destacado:




    A água se encontra disponível no espaço, porém inacessível a determinados grupos sociais e instituições, em virtude da má distribuição ou do controle de outros grupos sobre o recurso e/ou pelo domínio do território. Os conflitos são resultantes da exclusão e da má inclusão – física e econômica – de grupos sociais sem acesso aos mananciais; e em virtude do controle dos corpos hídricos que impedem o acesso ou outros tipos de usos, inclusive por razões relacionadas à degradação, poluição, contaminação e desastres sociotécnicos (Wanderley; Leão; Coelho, 2020, p. 160).




    Neste contexto, a água se torna uma arma para afastar as pessoas de seus territórios. Este processo de incorporação de terras é uma das diversas técnicas utilizadas pelo agronegócio para expandir as áreas de cultivo através da expulsão velada de pequenos produtores, processo fundamental para que a dinâmica do agronegócio continue a abrir novas fronteiras e acumular capital por espoliação (Harvey, 2004). Aliado a isso, em 2019 o Governo Federal lançou o ‘Titula Brasil’, programa destinado a acelerar a titulação de áreas de terras em assentamentos e regularizações fundiárias de terras da União, por meio de cooperação técnica entre o Incra e as prefeituras que criariam núcleos de regularização fundiária responsáveis por coletar requerimentos, declarações e demais documentos necessários para iniciar os processos administrativos de regularização.




    Seria uma verdadeira “municipalização da regularização, autodeclaração sem verificação de conflitos, cumprimento da função social ou sobreposição com terras públicas, ou comunitárias” (Packer, 2021, p. 147-148). A forma com que o Governo Federal pretendeu implantar e executar uma ‘política de regularização fundiária’ delegando aos municípios a coleta de documentos e outras fases preparatórias tão importantes, mostra como a contrarreforma agrária atuou nesse período. Nesse sentido, Packer (2021) argumenta que havia um esforço sobrenatural para que se titulasse terras públicas, inserindo-as no mercado de terras e colaborando para a expansão do agronegócio. Por sua vez, o chamado “neoextrativismo”, que consiste em um modelo que explora e exporta bens naturais in natura ou com apenas um processamento primário, depende deste processo de abertura e incorporação de novas áreas, sendo essa uma condição fundamental para o agronegócio e a dinâmica capitalista (Wanderley; Leão; Coelho, 2020, p. 158).




    Desta feita, a contrarreforma se caracteriza por esta atuação que objetiva ‘legalizar’ o máximo de hectares possíveis inserindo essas áreas no mercado seja por meio de regularização de áreas que outrora foram griladas por grandes fazendeiros, seja por meio de assentamentos que após regularizados seriam vítimas do assédio expropriatório monetizado com um custo ínfimo para os adquirentes. A contrarreforma agrária, promovida pelo agronegócio, serve como um dos pilares para o seu fortalecimento, tendo em vista que o objetivo é a expansão das áreas de cultivo e influência. Tal movimento encontra óbice em pequenos agricultores e outras minorias, como indígenas, que por meio da resistência pacífica ou não buscam impedir a expansão desenfreada dos interesses do capital sobre áreas que não lhes pertencem ou que foram adquiridas de maneira irregular.




    A (IM)POSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS AGRÁRIOS A PARTIR DO PROGRAMA SOCIAL TERRA DA GENTE




    O programa social Terra da Gente (PTG) foi instituído por meio de Decreto presidencial n. 11.995/2024, publicado em 16 de abril de 2024, tendo como intuito simplificar procedimentos para a reforma agrária no Brasil por meio de prateleiras de terras disponíveis que serão utilizadas para assentar as famílias que querem viver e trabalhar no campo, selecionando-as para os projetos de assentamento, conforme veiculado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura Familiar. O programa tem como finalidade “[...] dispor sobre as alternativas legais para a aquisição e a disponibilização de terras para a reforma agrária, de forma a promover o acesso à terra, a inclusão produtiva e o aumento da produção de alimentos” (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, 2024).




    Neste contexto, o PTG apresentou sete objetivos intrinsecamente direcionados à obtenção de imóveis a serem destinados ao PNRA, entre eles sublinha-se o inciso V do artigo 3º do Decreto em questão, qual seja, a contribuição para a promoção da paz no campo, objeto deste estudo. Em razão deste objetivo e da expectativa governamental e dos movimentos sociais sobre o programa na resolução de conflitos no campo, é necessário destacar alguns pontos práticos que fragilizam a capacidade do PTG em resolver conflitos agrários através da ampliação das alternativas legais para a aquisição e disponibilização de terras para a reforma agrária previstas no Decreto n. 11.995/2024.




    Nota-se no texto legal em questão que das 17 (dezessete) modalidades dispostas ao longo do artigo 4º, 6 (seis) não possuem aplicabilidade imediata. Em primeiro momento, importante destacar que 11 (onze) dessas possuem aplicabilidade imediata e previsão legal, a saber: desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária; desapropriação por interesse social; doação; compra e venda; destinação de imóveis rurais objeto de perdimento; arrematação judicial de imóveis rurais penhorados em execuções; adjudicação; aquisição onerosa de imóveis rurais pertencentes a empresas públicas, sociedades de economia mista e serviços sociais autônomos; discriminação e arrecadação de terras devolutas da União; transferência de domínio; reversão à posse da União de terras rurais de sua propriedade, indevidamente ocupadas e exploradas por terceiros, a qualquer título (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, 2024).




    Por sua vez, foram identificadas 6 (seis) modalidades de obtenção de imóveis rurais que não possuem aplicabilidade mediata, em razão de eficácia limitada, pois caberá ao INCRA relagumentá-las, conforme inteligência do artigo 41 do Decreto, sendo elas: arrecadação de bens vagos; herança e legado; permuta; dação em pagamento; expropriação de imóveis rurais em que forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou exploração de trabalho em condições análogas à escravidão; aquisição mediante autorização judicial de imóveis rurais penhorados em execuções em trâmite na Justiça do Trabalho (Brasil, 2024).




    Outro ponto a ser evidenciado é que o PTG destina-se ao atendimento do público beneficiário da Política Nacional da Reforma Agrária (PNRA), de acordo com a ordem de preferência estabelecida no art. 19 da Lei n. 8.629/1993, bem como aos beneficiários da política pública de regularização fundiária de territórios quilombolas e de outros povos e comunidades tradicionais. As condições e ordem de preferência para selecionar os beneficiários do PNRA estão previstos na Lei n. 8.629/1993 e no Decreto n. 9.311/2018, de modo que nem todos os trabalhadores e trabalhadoras sem-terra ou pessoas em situação de conflito no campo são destinatário do programa e da PNRA. A título de exemplo, os sem-terra acampados devem estar inscritos no Cadastro Único para Programa Sociais e o acampamento deve estar cadastrado pelo INCRA e situado no município ou municípios limítrofes ao projeto de assentamento do qual pretendem fazer parte, exigências que desconsideram a situação de vulnerabilidade frente às burocracias, bem como os conceitos de território e identidade que ultrapassam as divisões por municípios.




    Em termos gerais, no que tange às fragilidades de ordem prática, o PTG esbarra-se em muitos dos problemas que Estado possui na execução de políticas públicas, exige um determinado grau de burocracia para os candidatos ao benefício, sem considerar a impossibilidade estatal de alcançar alguns territórios e as pessoas mais vulneráveis. Neste sentido, os acampados sem-terra e pessoas em situações de conflitos agrários poderão ser destinatárias do PTG à medida que cumprirem as condições impostas aos beneficiários do PNRA. Apesar disso, não se pode negar que em alguma medida as modalidades ampliadas no decreto podem resolver conflitos agrários decorrentes do acesso à terra, até porque determinadas formas de obtenção de imóveis rurais já eram previstas na lei e utilizadas para fins de reforma agrária, positiva para a governança fundiária do país.




    Neste sentido, já se registrou a notícia da primeira aplicação do PTG e resolução de conflito agrário, trata-se da publicação de Portaria de Declaração de Interesse Público para Fins de Reforma Agrária de um imóvel da União de 440 hectares, oriundo da homologação de acordo entre o Incra, Justiça Federal, a Advocacia-Geral da União (AGU), a Defensoria Pública da União (DPU), o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e o Centro de Treinamento de Pecuaristas (CTP). A Portaria destinou a área da fazenda Capão do Cipó, imóvel da União situado em Castro, no Paraná, à implantação do assentamento Maria Rosa do Contestado, e pretende atender 63 famílias (INCRA, 2024), cuja agilidade foi atribuída à execução do PTG e pôs fim ao conflito que perdurava há 8 anos pela área confirmada como propriedade da união, ao passo que havia reivindicação simultânea pelos Trabalhadores rurais e Agropecuaristas da região (INCRA, 2024).




    CONCLUSÃO




    Antes de passar às considerações finais é preciso destacar que o Decreto objeto deste estudo foi editado recentemente e o Programa Social Terra da Gente está em funcionamento há menos de cinco meses, razão pela qual é necessário trabalhar com incertezas futuras e todo trabalho que busca projetar o futuro possui um certo grau de abstração e especulação. Este artigo objetivou verificar se o Programa Social Terra da Gente pode resolver os conflitos agrários através da ampliação das alternativas legais para a aquisição e disponibilização de terras para a reforma agrária previstas no Decreto n. 11.995/2024 e teve como principal hipótese de trabalho a impossibilidade do Programa Social Terra da Gente (PTG) solucionar substancialmente os conflitos agrários, apesar de possível aumento significativo da quantidade de assentamentos.




    Nota-se por meio do primeiro tópico que os conflitos agrários são multifatoriais e embora possam ser resolvidos, a conflitualidade, da qual ele decorre, é permanente e fixada nas estruturas contraditórias do capitalismo, isto é, as diferentes formas de ocupação econômica do solo acarretam no constante desencontro de interesses. Outra questão oriunda do primeiro tópico é que o PTG parece tratar-se de uma política que objetiva a criação de uma espécie de “bancos de terras”, políticas deste tipo, de acordo com Mançano Fernandes, são influenciadas pelo paradigma do Capitalismo Agrário e pretendem inserir os trabalhadores e trabalhadoras sem-terra no mercado capitalista (Fernandes, 2013, p. 240-243). No mais, em observação aos dados da CPT, concluiu-se que os conflitos trabalhistas e conflitos pela água representam quase 23% do total de ocorrências nos últimos seis anos.




    Outra questão apontada pelas investigações e observada no segundo tópico e que Decreto parece estar conformidade com pelo menos duas das dimensões da chamada contrarreforma, a primeira dimensão é a paralisação das desapropriações, embora o PTG inclua a modalidade de desapropriação para fins de reforma agrária em seu escopo, não se pode olvidar que ampliação das modalidades de obtenção de imóveis rurais tem potencial para acarretar na diminuição das desapropriações, uma vez podem disputar concorrentemente recursos humanos e financeiros, considerando que algumas dessas modalidades também são onerosas e dependem de laudos técnicos de viabilidade. A outra dimensão é a titulação privada das terras do assentamento, quando considerado que algumas das modalidades ampliadas pelo Decreto possibilitam a destinação aos assentamentos de terras inacessíveis ao mercado capitalistas, mas que em razão da titulação no futuro podem voltar a serem negociadas no mercado de terras e os custos da regularização terão sido majoritariamente estatal, é o caso de imóveis bloqueados por imbróglios jurídicos de execução fiscal ou trabalhista, imóveis irregulares, terras públicas ou propriedade envolvidas em atividades criminosas, como o cultivo de plantas psicotrópicas.




    Ao contrário das questões teóricas levantadas nos dois primeiros tópicos, o último tópico destacou questões acerca das fragilizadas práticas do PTG frente ao objetivo de promoção da paz no campo, quais sejam a eficácia limitada de seis modalidades de obtenção de imóveis rurais e a seleção e classificação dos beneficiários através do regramento da lei do PNRA. Neste cenário, a destinação de imóveis rurais para fins de reforma agrária só poderá pacificar a áreas de conflitos no Brasil dos acampados, se os projetos de assentamentos consigam atendê-los, segundo suas formalidades em regulação.




    O que se conclui ao observar o n. Decreto 11.995/2024 é que o Programa Social Terra da Gente restringe-se à questão do acesso à terra, sem considerar ou incluir todas as razões de conflitos, como a água, por exemplo, e sem se atentar à conflitualidade que projeta diferentes modelos de desenvolvimento. Contudo, parece representar um avanço no acesso à terra para quem dela vive e assim o deseja, razão pela qual poderá solucionar conflito agrário, mas apenas pontualmente e sob a lógica de inclusão produtiva dos trabalhadores e trabalhadoras sem-terra e, principalmente, dos imóveis rurais.




    Por fim, retomando o estudo de Mançano Fernandes (2013), a promoção de paz no campo depende da possibilidade de realização de políticas que não levem em conta apenas às questões posta pelo paradigma do Capitalismo Agrário sobre a inserção da agricultura familiar nas relações mercantis, mas também as questões postas pelo paradigma da Questão Agrária sobre a possibilidade de construção de espaços políticos diversos que não agrida as diferentes racionalidades sociais e formas de existência.




    REFERÊNCIAS




    ALENTEJANO, P. Contrarreforma agrária, violência e devastação no Brasil. Trabalho Necessário, Niterói, v. 20, n. 41, p. 01-30, 2022. Disponível em: <http://dx.doi.org/10.22409/tn.v20i41.52451>. Acesso em: 28.abr.2025.




    BRASIL. Decreto n. 11.995/2024 de 15 de abril de 2024. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11995.htm>. Acesso em: 28.abr.2025.




    CAMBAÚVA, D. Governo lança Programa Terra da Gente para beneficiar 295 mil famílias até 2026. Agência Gov, 2024. Disponível em: <https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202404/governo-federal-lanca-programa-terra-da-gente>. Acesso em: 15.ago.2024




    COMISSÃO PASTORAL DA TERRA. Conflitos no campo Brasil 2023. Goiânia: CPT Nacional, 2024. Disponível em: <https://cptnacional.org.br/documento/conflitos-no-campo-brasil-2023/>. Acesso em: 28.abr.2025.




    FERNANDES, B. M. Construindo um estilo de pensamento na questão agrária: o debate paradigmático e o conhecimento geográfico. 2v. Tese (Livre-docência) - Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, Faculdade Ciências e Tecnologia, 2013. Disponível em: <http://hdl.handle.net/11449/106708>. Acesso em: 28.abr.2025.




    FERNANDES, L. MST de Minas Gerais avalia programa Terra da Gente e promete lutar por sua efetivação. Brasil de Fato, 2024. Disponível em: <https://www.brasildefatomg.com.br/2024/04/17/mst-de-minas-gerais-celebra-programa-terra-da-gente-e- promete-lutar-por-sua-efetivacao>. Acesso em: 15.ago.2024.




    HARVEY, D. O Novo Imperialismo. São Paulo: Edições Loyola, 2004.




    INCRA. Paraná tem a primeira área destinada à reforma agrária por meio do Terra da Gente. 2024. Disponível em: <https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/noticias/parana-tem-a-primeira-area-destinada-a-reforma-agraria-por-meio-do-terra-da-gente>. Acesso em: 28.abr.2025.




    MEDEIROS, L. S. de. Dimensões políticas da violência no campo. Tempo, Rio de Janeiro, v. 1, p. 126-141, 1996. Disponível em: <https://www2.historia.uff.br/tempo/wp-content/uploads/2024/11/artg1-7.pdf>. Acesso em: 28.abr.2025.




    MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR. Programa Terra da Gente permitirá mais acesso à terra e inclusão produtiva para o campo. 2024. Disponível em: <https://www.gov.br/mda/pt-br/noticias/2024/04/programa-terra-da-gente-permitira-mais-acesso-a-terra-e-inclusao-produtiva-para-o-campo>. Acesso em: 01.ago.2024.




    OLIVEIRA, A. U. A geografia agrária e as transformações recentes no campo Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2007.




    PACKER, L. A. Regularização fundiária e ambiental de mercado para um cerceamento financeiro das terras e bens comuns no sul global. In: COMISSÃO PASTORAL DA TERRA. Conflitos no Campo Brasil 2020 Goiânia: CPT Nacional, 2021.




    PEIXOTO, F. da S.; SOARES, J. A.; RIBEIRO, V. S. Conflitos pela água no Brasil. Sociedade & Natureza, Uberlândia, v. 34, p. e59410, 2022. Disponível em: <https://doi.org/10.14393/SN-v34-2022-59410>. Acesso em: 28.abr.2025.




    SANTOS, J. V. T. Conflitos agrários e violência no Brasil: agentes sociais, lutas pela terra e reforma agrária. 2000. Disponível em: <https://bibliotecavirtual.clacso.org.ar/ar/libros/rjave/paneles/tavares.pdf>. Acesso em: 28.abr.2025.




    WANDERLEY, L. J.; LEÃO, P. R.; COELHO, T. P. A apropriação da água e a violência do setor mineral no contexto do neoextrativismo brasileiro. In: COMISSÃO PASTORAL DA TERRA. Conflitos no Campo Brasil 2020 Goiânia: CPT Nacional, 2021.




    




    

      

        	1 Professor Adjunto na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no curso de Direito da Unidade Universitária de Naviraí, curso no qual também atua como Coordenador, e Professor no Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário (PPGDA), da Universidade Federal de Goiás (UFG), Centro associado ao Conselho Latino-Americano de Ciências Sociais (CLACSO). Contato: manuel.caleiro@uems.br.





        	2 Mestranda no Programa de Pós Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. Contato: auzerinamelo@discente.ufg.br.





        	3 Mestranda no Programa de Pós Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. Contato: geisiene.silva@discente.ufg.br.





        	4 Mestrando no Programa de Pós Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. Contato: kelvys@discente.ufg.br.



      


    


  




  

    CAPÍTULO 02




    A DEMARCAÇÃO DO PATRIMÔNIO FUNDIÁRIO DA UNIÃO NO MÉDIO SÃO FRANCISCO MINEIRO: CONTEXTO, DISPUTAS E SENTIDOS




    Bruno Ferraz Pêgo5 | Gabriel Reis Chaves6 Fernando Soares Gomes7 | Alexandre Soares de Almeida8





    RESUMO: Durante os últimos anos, uma das tônicas do debate agrário e ambiental em Minas Gerais, especialmente em relação à região norte desse estado, tem sido o ainda embrionário processo de demarcação dos terrenos marginais do rio São Francisco, áreas que, por força constitucional, compõem o acervo fundiário da União Federal. O objetivo do trabalho é analisar as disputas e atores sociais que permeiam o processo demarcatório das terras da União no médio São Francisco mineiro. Metodologicamente, optamos por uma pesquisa qualitativa, que transita entre a análise de conteúdos oriundos de processos judiciais, legislações, atas e matérias jornalísticas; e a observação participante, empreendida sobretudo no âmbito das audiências públicas que compõem o rito de demarcação. Os resultados abarcam uma tentativa de compreensão de como tais atores sociais compõem disputas em torno do patrimônio da União, e de quais são os sentidos e perspectivas desses embates.




    PALAVRAS-CHAVE: Agronegócio; Terrenos marginais; Povos e Comunidades Tradicionais.




    INTRODUÇÃO 




    Durante os últimos anos, uma das tônicas do debate agrário e ambiental na região Norte de Minas Gerais tem sido o ainda embrionário processo de demarcação dos terrenos marginais e praias fluviais do rio São Francisco, áreas que, por força constitucional, compõem o acervo fundiário da União Federal, conforme disposição do artigo 20 da Constituição da República Federativa do Brasil (Brasil, 1988).




    Historicamente, tais terrenos (conhecidos em termos êmicos como terras baixas) foram ocupados por uma diversidade de agricultores familiares e comunidades que hoje se reconhecem enquanto quilombolas, indígenas, pesqueiras e vazanteiras, lançando mão de práticas agrícolas fluidas que combinam vazantes, ilhas, lagoas, brejos matas e gerais. O exercício da posse por essas comunidades se dá de forma coletiva e organizada, sendo comum entre elas a configuração de áreas comuns (que são de posse da comunidade e não de indivíduos). Além disso, tais grupos perpetuam formas ancestrais de convívio com a natureza, marcadas pela coexistência e respeito. No entanto, ao longo do século XX e em especial a partir da década de 1970, essas comunidades vivenciaram situações reiteradas de violência e expropriação territorial, capitaneadas pela burguesia agrária regional e nacional e com o aparato estatal, que acabaram por engendrar disputas materiais e simbólicas em torno dessas terras, em curso até os dias de hoje.




    De acordo com o artigo 4º do Decreto-Lei n. 9.760/1946, os terrenos marginais são as áreas “[...] banhadas pelas correntes navegáveis, fora do alcance das marés, e que vão até a distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, contados desde a Linha Média das Enchentes Ordinárias (LMEO)” (Brasil, 1946). Cabe à Secretaria de Patrimônio da União (SPU), fazer a gestão desses bens, a qual tem o poder-dever de executar procedimentos de demarcação, regularização fundiária e fiscalização do uso desses bens.




    Consoante o Manual de Regularização Fundiária em Terras da União, demarcar um bem imóvel significa fixar os limites ou reavivar os limites que já tenham existido e foram apagados, sendo feita sobre o patrimônio já conhecido da União É o procedimento mais utilizado pela SPU, sendo aplicado sobretudo em relação aos terrenos de marinha e marginais” (Brasil; Instituto Pólis, 2006, p. 37). O procedimento demarcatório antecede à regularização fundiária e a fiscalização, envolvendo, por exemplo, a realização das Audiências Públicas de Demarcação de Áreas da União (APDAU), com o intuito de apresentar as etapas do procedimento demarcatório e prestar esclarecimentos à sociedade civil, conforme a Instrução Normativa n. 28/2022 da SPU.




    A afirmação do domínio público federal no Norte de Minas Gerais, instaurada sobretudo a partir de 2022, encontra-se capturada pela contraposição estabelecida entre diferentes atores sociais, interesses e regimes de apropriação e significação da natureza, contraposição esta que se fez bastante evidente nas APDAU já realizadas.




    De um lado, as comunidades tradicionais e agricultores familiares ribeirinhos, acompanhados por entidades de apoio, reivindicam esses terrenos no âmbito da titulação e regularização fundiária de seus territórios tradicionais, possibilitando, assim, a interrupção dos processos de expropriação territorial e a reprodução dos seus modos de vida. Do outro lado, fazendeiros e representantes de entidades de classe vinculadas ao agronegócio acionam retóricas de convencimento público acerca de supostas ameaças ao direito de propriedade, à preservação ambiental e à ordem econômica. A atuação do Estado, através da SPU, revela um padrão de ambiguidades que obscurece a preponderância da ordem privada e a polivalência dos seus interesses. Diante desse cenário, o objetivo do trabalho é analisar as disputas e atores sociais que permeiam o processo demarcatório das terras da União no médio São Francisco mineiro.




    Metodologicamente, optamos por uma pesquisa qualitativa, que transita entre a análise de conteúdos oriundos de processos judiciais, legislações, atas e matérias jornalísticas; e a observação participante, considerando que o presente trabalho foi desenvolvido por um coletivo de advogados populares que integram o Coletivo de Direitos Humanos do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), no Norte de Minas, e que esteve presente em diversas das mencionadas audiências públicas. Ainda, as análises recorreram às gravações das audiências ocorridas nos municípios de Januária e Matias Cardoso e disponibilizadas pelas respectivas câmaras de vereadores no Youtube.




    Figura 1 – APDAU realizada no município de Itacarambi, em 23/11/2023
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    Fonte: Acervo dos autores, 2024.




    Os resultados abarcam uma tentativa de compreensão de como tais atores sociais compõem disputas em torno do patrimônio da União Federal no Norte de Minas, e de quais são os sentidos e perspectivas desses embates.




    DISCUSSÃO E RESULTADOS 




    Os gerais do Alto-Médio São Francisco mineiro eram marcados por sociedades camponesas que, de acordo com a necessidade ou a estação do ano, combinavam saberes tradicionais com práticas agrícolas diversas em agroambientes diversos, como a pesca nas lagoas e nos rios, a agricultura de vazante nas secas, o extrativismo de frutos do cerrado e a pecuária de solta nas chapadas (Dayrell, 2000; Ribeiro, 2010).




    O rio São Francisco é essencial para a lógica produtiva dessas comunidades, principalmente em uma região de clima semiárido onde a falta de chuva é realidade na maior parte do ano. Assim, descreve Andrade:




    Com as cheias, as ilhas e terras marginais submergem, sendo fertilizadas pelo rio e, à proporção que as águas baixam, são utilizadas pelos agricultores ribeirinhos para a formação de roçado; estes aproveitam o húmus depositado pela cheia, como a umidade deixada pelo rio, e novas áreas vão sendo descobertas e as culturas continuam a expandir-se, formando o que chamamos de agricultura de vazante, que garante ao sertanejo o milho, o feijão, o amendoim, a fava, a cana-de-açúcar (Andrade, 1980, p. 36).




    Apesar da legislação brasileira tratar os terrenos marginais dos rios federais como patrimônio da União Federal desde pelo menos 1946, na prática o Estado não só permitiu como financiou a apropriação privada das áreas marginais do Médio São Francisco por grandes proprietários, concedendo vultosos créditos subsidiados, benefícios fiscais, assistência técnica e uma série de programas públicos que resultaram na expropriação fundiária de comunidades rurais tradicionais e na limitação de acesso às águas (Delgado, 1985; Ribeiro; Galizoni, 2007; Dayrell, 2000).




    A expropriação das terras marginais [ou terras baixas], desmobilizou a lógica tradicional de vida e produção camponesa, que tem nas águas dos rios e nas terras úmidas uma importante fonte de alimento e de geração de renda, por meio da pesca, da lavoura nas vazantes, da irrigação das hortaliças nos quintais de casa etc.




    Assim, a política desenvolvimentista de modernização agrícola, que teve seu auge na década de 1970, aliado à ausência de demarcação das terras públicas, promoveu a emergência e consolidação de conflitos envolvendo o beira rio, figurando de um lado um campesinato diverso, composto essencialmente por agricultores familiares e comunidades tradicionais, e, do outro lado, a burguesia agrária, caracterizada por Barros pela apropriação privada dos meios de produção, especialmente a terra, “[...] com o propósito de valorização do capital, através da apropriação indevida dos frutos do trabalho não pago de outrem” (Barros, 2018, p. 185), vinculada não apenas à produção agrícola direta, mas também a outros setores com ela articulados, como as indústrias de maquinários, comércio de agrotóxicos, fertilizantes e, para além disso, setores bancários ligados ao crédito rural e imobiliário.




    É justamente nesse contexto conflitivo que as comunidades passaram a se mobilizar e construir estratégias para pressionar o Estado a proceder com a demarcação dos terrenos marginais e destinar os direitos de posse aos camponeses, contando para isso com uma extensa rede de apoio composta por movimentos sociais, organizações não governamentais (ONG’s), entidades ligadas à Igreja Católica, dentre outras.




    Entre 2013 e 2018, houve uma tentativa de se promover a demarcação e regularização fundiária do patrimônio da União no Norte de Minas Gerais, o que possibilitou a concessão do Termo de Autorização de Uso Sustentável9 n. 01/2013 à Comunidade Quilombola Pesqueira e Vazanteira de Caraíbas, situada em Pedras de Maria da Cruz, (o primeiro e, até hoje, único TAUS do estado), mas não passou disso. Esse processo foi interrompido por força da reação do agronegócio, de maneira que o próprio TAUS concedido à Comunidade de Caraíbas foi judicializado e ainda permanece em xeque. Durante esse processo, os servidores públicos federais da SPU foram ameaçados por fazendeiros e seus jagunços e foram proibidos de entrar nas propriedades. Paradoxalmente, os ruralistas fizeram denúncias no sentido de que as comunidades e os movimentos sociais estavam supostamente preparando tensões e acirramento dos conflitos, valendo-se do procedimento demarcatório.




    A Sociedade Rural de Montes Claros, entidade que articula o setor patronal ruralista da região, foi um dos pivôs dessa reação articulada do agronegócio regional e nacional, com o intuito de interromper o andamento dos procedimentos administrativos de demarcação dos terrenos marginais do São Francisco no Norte de Minas. Um exemplo dessa reação foi uma matéria divulgada pela TV Band em julho de 2018, na qual um dos interlocutores afirmou que “o processo de demarcação põe em risco o futuro do rio. Grupos passaram a invadir fazendas, destruir vegetação e ameaçar proprietários rurais” (Tv Bandeirantes, 2018). Inclusive, a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), em 2018, enviou um ofício ao então Presidente da República, Michel Temer, solicitando a imediata suspensão do processo de demarcação dos terrenos marginais da União na porção média do rio São Francisco, Minas Gerais (Anaya et al., 2020, p. 191).




    Entre 2018 e 2021, período marcado pela vitória de determinadas vertentes do setor do agronegócio nas eleições presidenciais, tem-se o desmonte das mencionadas políticas públicas de demarcação e regularização fundiária de territórios tradicionais, o que resultou na paralisação total do processo que havia se iniciado na região, intensificando-se os conflitos socioambientais no Norte de Minas.




    Em 2022, a temática da demarcação das terras da União na região voltou ao foco das discussões, após a determinação, oriunda de uma ação civil pública10 ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF), de que a União Federal, por meio da SPU e dentro do prazo máximo de até o fim de 2023, cumprisse a obrigação de identificar, demarcar e cadastrar os terrenos marginais do rio São Francisco em Minas Gerais. Assim, desde o segundo semestre de 2023, a SPU vem retomando a realização das APDAU nos municípios abarcados pela atual proposta de demarcação, que se estende desde a represa de Três Marias até a divisa de Minas Gerais com a Bahia, totalizando 22 municípios ribeirinhos e majoritariamente norte mineiros, com exceção de Três Marias, que está localizada na região Centro-oeste de Minas Gerais; e São Gonçalo do Abaeté, município pertencente à região Noroeste de Minas.




    Em contrapartida, as articulações estabelecidas pelo setor do agronegócio novamente recorreram a estratégias direcionadas à criação de óbices e ao convencimento da opinião pública em torno da demarcação dos terrenos marginais do rio São Francisco, assim como realizado em 2018. No âmbito jurídico, podemos mencionar o ajuizamento de um mandado de segurança coletivo, em 2023, no qual os sindicatos patronais requereram a suspensão imediata das APDAU designadas para Pirapora e Buritizeiro poucos dias antes de ocorrerem, o que acabou por ser indeferido em segunda instância.




    Os espaços das audiências públicas deixaram muito evidentes as disputas nesse contexto. Os representantes da classe patronal estiveram presentes em todas as audiências e ocuparam grande parte do tempo para falar sobre o “temor” da violação ao direito de propriedade e de restrição do acesso à água; da “transferência” das terras da União para povos e comunidades tradicionais; dos “impactos na ordem econômica” da região e da ocorrência de “sérios danos ao Rio da Integração Nacional” (Jornal Estado de Minas, 2024).




    A Sociedade Rural de Montes Claros permanece sendo central nesse processo de construção de uma tônica, o que pode ser percebido por meio do seu protagonismo em instrumentos de convencimento público mais amplos, tais como a matéria jornalística intitulada Demarcação e polêmica no curso do Rio São Francisco, na qual a entidade ruralista “[...] diz não ver motivo para demarcação das terras [da União], a não ser a ‘transferência’ para as comunidades tradicionais”; argumentando ainda que “essas terras têm ocupação legal centenária por parte de produtores rurais, não se tratando de terras devolutas” (Jornal Estado de Minas, 2024).




    Diante do que foi evidenciado por Gomes, os elementos dessa matéria jornalística reproduzem “os argumentos do agronegócio”, apresentados em Juízo por fazendeiros conflituantes e representados pelas ideias da “legalidade e da necessidade dos empreendimentos, da insubsistência dos procedimentos administrativos, da ameaça dos movimentos sociais e da ‘quilombolização’ no Norte de Minas Gerais” (Gomes, 2022).




    Neste momento de análise, contudo, podemos ir além e ressaltar dois aspectos mais visíveis na atual configuração dos “argumentos produzidos” pelo agronegócio: o primeiro é a especificação da “ameaça dos movimentos sociais” enquanto “ameaça ambiental”, o que corresponde sobretudo à inversão das posições dos “responsáveis” e “responsabilizados” pela degradação nas margens do rio São Francisco.




    O segundo aspecto, por sua vez, assume o tom sensacionalista das “perdas econômicas” já evidenciada no âmbito dos “argumentos do agronegócio” relacionados à “necessidade dos empreendimentos” (Gomes, 2022) para esboçar um futuro pós-demarcação que supostamente será um momento de “intranquilidade, desvalorização das terras, fuga de grandes empreendimentos e um freio ao desenvolvimento do Norte de Minas” (Jornal Estado de Minas, 2024), narrativa que ignora por completo a potencialidade da agricultura familiar como produtora de alimentos e geradora de renda e ocupação.




    Ao longo desse processo, a atuação do Estado, através da SPU, transita entre afirmações de que, após a demarcação, “nenhum proprietário de terra será prejudicado” e igualmente que as comunidades tradicionais ribeirinhas terão reconhecidos os seus direitos territoriais. O posicionamento institucional em questão, portanto, parece evitar ou neutralizar a temática dos conflitos, construindo uma abstração na qual “todos podem vencer”.




    Essa abstração parece ser necessária para que um órgão como a SPU, que não tem incidência histórica em Minas Gerais e vivencia uma constante carência de recursos e pessoal, consiga sustentar um procedimento de demarcação e garantir a sua finalização, em um cenário de disputas intensas (e violentas). Ocorre, contudo, que tal posicionamento pode obscurecer a preponderância da ordem privada e a polivalência dos seus interesses.




    Cabe ressaltar, contudo, que finda a fase de demarcação, abre-se então uma nova fase, a de regularização fundiária, na qual essas disputas podem se intensificar, tendo em vista, por exemplo, a possibilidade de fazendeiros e comunidades tradicionais solicitarem a regularização de áreas que se sobrepõem. Nesses casos futuros, a atuação da SPU estará disposta entre projetos distintos de desenvolvimento, os quais, do ponto de vista institucional, tendem a ser tratados e recepcionados de forma assimétrica.




    A partir da nossa presença e análise de parte considerável das APDAU realizadas em 2023 e 2024, consideramos que o quadro abaixo sintetiza, mesmo que de forma singela, a natureza das disputas em referência.




    Tabela 1 – Síntese das disputas em torno da demarcação do patrimônio da União no Norte de Minas Gerais




    

      

        

          	

            Atores sociais


          



          	

            Trechos das manifestações11


          



          	

            Síntese das manifestações


          

        


      



      

        

          	

            Representantes do aparato de Estado/SPU


          



          	

            “Em outras fases é que iremos discutir quem é proprietário, quem tem documento, qual que é a validade desses documentos, o que vai ser aceito, o que vai ser incorporado ao patrimônio da União”.




            “Na prática é possível a gente regularizar a maior parte das ocupações já existentes. Então é possível tanto para as comunidades, como para os fazendeiros”.




            “Demarcação de área quilombola, de área indígena, de reforma agrária não está sendo discutida aqui. Não é a SPU que faz. Quem faz é o INCRA e a FUNAI. Não somos nós”.




            “É mentira dizer que a SPU está oferecendo terras para quem quer que seja”.




            “A SPU não é órgão de fiscalização ambiental”.




            “Não é intuito do governo federal expulsar ninguém”.


          



          	

            Manifestações conciliatórias, neutras e de “all-win”. Esquiva-se a discussão sobre a posse e destinação das áreas.


          

        




        

          	

            Representantes do aparato de Estado/MPF


          



          	

            “Como os senhores sabem a constituição é a lei maior de um país e a nossa Constituição prevê em seu artigo 20, inciso III, que os rios federais, entre outros bens, são de domínio da União e as áreas marginais desses rios também”.




            “A câmara está de parabéns por ter feito a interlocução necessária com o setor ruralista que parece que havia procurado a câmara em situação de razoável tensão e soube manter essa agenda imprescindível”.




            “Essa agenda como eu disse é uma obrigação da Secretaria de Patrimônio da União no contexto dos dois julgados que eu mencionei”.




            “Precisamos ter o respeito às câmaras municipais e poupar as câmaras municipais de pressões indevidas e autoritárias que provém de um período que não estamos mais”.




            “A quem interessa que a União não conheça os bens de sua propriedade?”.


          



          	

            Manifestações que destacam a necessidade/importância do procedimento demarcatório. Assumem a defesa das comunidades tradicionais e repudiam atos violentos e criminalizantes oriundos de fazendeiros e do setor do agronegócio.


          

        




        

          	

            Fazendeiros e entidades de classe do agronegócio


          



          	

            “A SPU hoje causa um assombro em todos os lados. O produtor fica preocupado com seu direito de propriedade.”




            “A preocupação nossa é legítima, infelizmente o IGAM não emite mais outorga na região.”




            “Se a SPU continuar no ritmo que está, inclusive ofertando, entre aspas, possibilidade de ocupação pelas comunidades, nós temos uma fatal realidade, de que a preservação da vida do São Francisco está comprometida.”




            “A comunidade tem seu direito e a propriedade privada também tem”.




            “Estamos negando nossa vocação para a atividade agropastoril”.




            “Por que tanta pressa da SPU em fazer essa demarcação?”




            “Que seja assegurado o direito de propriedade garantido na constituição assim também como o direito de gerar emprego e renda”




            “É uma questão de sobrevivência dessa região”


          



          	

            Manifestações alarmistas e anti-demarcação, pelas quais esses atores sociais se dizem preocupados com o instituto da propriedade privada, o “meio ambiente” e a ordem econômica local.


          

        




        

          	

            Ribeirinhos, comunidades tradicionais e entidades de apoio


          



          	

            “Nós somos os primeiros aqui e estamos sendo os últimos. Porque eles esmagaram a gente, deixaram a gente preso, nós tinhamos 20 e tantos hectares e hoje temos apenas nove. Quem foi que pegou isso de nós? Nós entregamos? Alguém tomaram de nós.”




            “Desmataram tudo as margens do São Francisco para plantar, então é isso aí que nós queremos: que volte ao povo das nossas raízes, das margens do Rio São Francisco”




            “Quando a gente fala em preservação, a gente observa nas margens do Rio São Francisco que tá um verdadeiro desmatamento.”




            “É o grande que tira água do rio para molhar pasto e não o pequeno.”




            “Se a SPU precisar, nós temos relatórios, temos mapas feitos pela SPU e se puder a gente contribui também com esse mapeamento”




            “Nós não temos problema nenhum em termos da SPU. A gente tá lá pra contribuir.”


          



          	

            Manifestações denunciativas acerca da degradação do rio, da expulsão de comunidades pelo agronegócio e pró-demarcação, que evidenciam a necessidade de conclusão do procedimento demarcatório e da posterior destinação das áreas demarcadas aos povos e comunidades tradicionais.


          

        


      

    




    Fonte: Elaboração dos autores, 2024.




    Conforme se infere da tabela 1, a síntese das manifestações e posições políticas dos atores sociais antagônicos nas Audiências Públicas é sintomática dos conflitos agrários e ambientais existentes nas margens do Rio São Francisco e revela estratégias dos atores sociais com fins a alcançar os seus objetivos conflitantes.




    Enquanto o setor ruralista, representado pelos fazendeiros e entidades de classe, como a Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais, conhecida como Sistema FAEMG, tentam colocar em xeque a demarcação e a atuação da SPU; os povos e comunidades tradicionais, através dos seus representantes, defendem a realização desse procedimento e solicitam a conclusão célere dos trabalhos da SPU.




    Tais narrativas e posições políticas acabam por revelar as táticas empreendidas pelos atores sociais antagônicos na disputa pelo exercício da posse das áreas marginais do rio São Francisco, no que tange ao tema da demarcação, bem como da posterior regularização. Para o latifúndio, a demarcação se apresenta como um óbice para a continuidade da exploração capitalista das terras e, mais ainda, um risco de perda de posse de terras atualmente controladas por este setor. Para os povos e comunidades tradicionais, a demarcação se apresenta como uma oportunidade para a persistência do exercício da posse sobre os territórios historicamente ocupados e reivindicados. Em síntese, os fazendeiros se opõem à demarcação, e os povos e comunidades tradicionais a apoiam.




    A SPU, por sua vez, externa uma posição aparentemente neutra, esquivando-se a todo momento de temas como: destinação, posse, regularização fundiária e conflitos. O foco das intervenções das representantes do órgão reside em explanar questões técnicas e burocráticas acerca do procedimento de demarcação.




    Os posicionamentos do MPF nessas audiências são marcados pela defesa da legalidade do procedimento demarcatório e da sua necessidade que decorre dos ditames constitucionais e legais. Em outras palavras, a demarcação seria, além de um procedimento legítimo e legal, um dever do Estado que precisa ser cumprido. Além disso, diferentemente da SPU, o MPF, durante as audiências, não se esquivou do tema do conflito e da oposição de interesses existente entre as diferentes classes sociais. Por exemplo, repudiou as tentativas de obstar a realização da audiência, por parte dos fazendeiros; contestou argumentos desse setor e indagou por diversas vezes: “a quem interessa que o Estado brasileiro não conheça o seu patrimônio?”.




    Algo que também se tornou marcante ao longo da presença e análise das mencionadas APDAU foi a desproporção entre o número considerável de fazendeiros e demais representantes do setor do agronegócio e o número diminuto de lideranças de comunidades tradicionais e membros de entidades de apoio, os quais tiveram a oportunidade de expressar publicamente suas ideias durante tais audiências públicas. Sabíamos, desde o começo, que o clima, de forma geral, seria de desconforto e insegurança, mas, sem sombra de dúvidas, acentuadamente para as lideranças quilombolas, pesqueiras, vazanteiras, veredeiras, dentre outros. Isso por conta justamente do cenário pré-instalado de conflitos, acusações, expulsões e até mesmo morte, a exemplo do assassinato, em 22 de outubro de 2014, de um membro da Liga dos Camponeses Pobres (LCP), nomeado Cleomar Rodrigues de Almeida, que era liderança de um acampamento situado em terras sitiantes ao rio São Francisco, no município de Pedras de Maria da Cruz, as quais são disputadas há várias décadas entre a Comunidade de Caraíbas, militantes da LCP e fazendeiros.




    De forma paradoxal, o público presente nas APDAU realizadas em 2023 e 2024 foi predominantemente formado por comunitários, acampados, assentados e posseiros de pequenas glebas, comerciantes e membros da sociedade civil interessados na temática.




    Diante disso, compreendemos que existe um risco considerável de exposição das lideranças de comunidades tradicionais, que já estão ameaçadas e integram, por exemplo, o Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos (PPDDH) do Governo de Minas Gerais, ao manifestarem suas denúncias e reivindicações em espaços nos quais seus próprios ameaçadores estão presentes. Esse risco é, em diferentes escalas, assumido e contornado por essas pessoas, as quais ainda assim expõem seus relatos e demandas, mas não deixou de ser um alerta comum das entidades de apoio e demais parceiros a tais lideranças nesse momento.




    CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Apesar do procedimento demarcatório dos terrenos marginais do rio São Francisco em Minas Gerais ainda ser muito incipiente, as audiências públicas realizadas ao longo dos anos de 2023 e 2024 já trouxeram muitos elementos para análise das disputas e dos tensionamentos que permeiam esse procedimento, opondo atores sociais distintos que possuem diferentes projetos de ocupação das áreas, no que tange ao uso, posse e propriedade da terra/território.




    O que fica evidente é que as investidas do agronegócio adotadas em 2018, com o intuito de desmobilizar a demarcação e regularização fundiária do patrimônio da União, vêm sendo resgatadas e aprimoradas. Conforme demonstrado, essas estratégias se caracterizam pela disseminação generalizada de notícias falsas e alarmistas relacionadas principalmente à questão ambiental e econômica, além da judicialização dos conflitos e dos próprios atos administrativos produzidos pela SPU/MG.




    Lado outro, as comunidades têm se mobilizado, contando com o apoio de instituições e movimentos parceiros, se fazendo presentes massivamente nas audiências. Para os povos campesinos, esse processo faz parte da luta pela retomada ou reapropriação física do território tradicional outrora expropriado, em oposição aos ditames do Estado, do capital e em especial ao modelo do hidro-agronegócio e do latifúndio.




    Por sua vez, o Estado, através da SPU, adota uma postura supostamente neutra e alegadamente imparcial, deixando de abordar a respeito da destinação das terras após a demarcação, ponto que mais aflige os atores sociais envolvidos. Ao nosso ver, esse comportamento revela um padrão de ambiguidades que obscurece a preponderância da ordem privada e a polivalência dos seus interesses (Pereira, 2007).




    De fato, quando (ou se) concluído o procedimento demarcatório, os terrenos marginais indevidamente apropriados por particulares deverão compor o patrimônio fundiário da União, saindo, a princípio, do mercado de terras e impactando negativamente a atividade de latifundiários da região.




    Quanto ao desenrolar do procedimento, está claro que o setor patronal detém maiores condições materiais, financeiras e políticas para influenciar os rumos das próximas etapas de acordo com seus interesses, inclusive para barrar ou postergar ao máximo a conclusão do processo. No entanto, as comunidades tradicionais, organizadas em rede com movimentos sociais, ONG’s e outras entidades, veem no procedimento uma oportunidade para reaverem parte das terras tradicionais que foram expropriadas. Assim, ao que parece, os tensionamentos e os conflitos tendem a se intensificar.
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